LEI COMPLEMENTAR Nº 03/90

  DETERMINAR PERCENTUAL DOS CARGOS E EMPRE

                                GOS PÚBLICOS PARA PESSOAS PORTADORAS   DE 

                                DEFICIÊNCIA FÍSICA.


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º - Fica reservada a porcentagem de 4% (quatro por cento) dos cargos e empregos públicos para pessoas portadoras de deficiência física, na Prefeitura Municipal de Patos de Minas.


Art. 2º - O critério de seleção de que trata o art. 1º obedecerá a concurso público.


§ 1º - A Administração Municipal fica autorizada a proceder às adaptações que se fizerem necessárias para assegurar aos deficientes físicos plenas condições de participação nas provas de habilitação aos cargos e empregos públicos.


§ 2º - Os editais para convocação de concurso público para deficientes físicos, deverão ser publicados separadamente aos demais e afixados em locais de fácil acesso evitando embaraços aos interessados.


Art. 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a regulamentar, no prazo de 60 (sessenta) dias, o concurso para admissão de pessoas portadoras de deficiência física nos cargos e empregos públicos.


Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 18 de outubro de 1990.

ANTONIO DO VALLE RAMOS – Prefeito Municipal.

